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Agentes multiplicadores da JFBA participam 
de treinamento sobre coleta de dados biométricos 

para pessoas privadas de liberdade 

O treinamento presencial dos agen-
tes multiplicadores da Justiça Federal da 
Bahia voltado à realização da coleta dos 
dados biométricos com inserção no siste-
ma informatizado nacional e operaciona-
lização dos kits biométricos foi realizado 
na quarta-feira, dia 06/07, na Unicorp do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
(TJBA). O treinamento foi ministrado pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pelo 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

A ação faz parte do cronograma de 
lançamento das ações sobre fluxo de iden-

O juiz federal Fábio Moreira Ramiro, ti-
tular da 2ª Vara Federal Criminal da Seção 
Judiciária da Bahia, absolveu acusados de 
fraude em  financiamento da modalida-
de “Minha Casa Melhor”, concedido pela 
Caixa Econômica Federal (CEF), que apli-
caram os recursos em finalidades diversas 
das previstas na Lei e no contrato dessa 
modalidade de financiamento. 

De acordo com o Ministério Públi-
co Federal (MPF), autor da ação, os três 
réus autuados no processo n° 0037127-
68.2018.4.01.3300, juntamente com ou-
tras treze pessoas, contaram com a ajuda 
de outro denunciado, sócio e administrador 
da empresa Lemos Têxtil Tecidos e Confec-
ções Ltda., credenciada para vender mó-
veis e eletrodomésticos financiados com re-
cursos do programa “Minha Casa Melhor” 
em Vitória da Conquista/BA.  Segundo o 
MPF, o administrador da empresa teria si-
mulado a venda de bens – possibilitando 
a obtenção fraudulenta dos financiamentos 
– e, descontada a sua ‘comissão’, deposi-
tado valores correspondentes aos créditos 
em contas bancárias, a fim de que os co-

Reconhecimento de erro de proibição absolve 
acusados de crime de uso, com finalidade diversa, 
de financiamento do programa “Minha Casa Melhor”  

denunciados usassem os dinheiros a seu 
alvedrio, sem respeitar a finalidade prevista 
em Lei e nos contratos do programa. 

O MPF alegou ainda que, “mediante 
fraude, consistente na falsa declaração de 
que compraria bens de consumo duráveis 
na Lojas Lemos Têxtil, obteve financiamen-
to no valor de R$ 5.000,00, do programa 
‘Minha Casa Melhor’” e após os valores con-
tratados terem sido creditados em favor da 
pessoa jurídica, os denunciados receberam, 
em suas contas poupanças, transferências 
eletrônicas que totalizavam R$ 4.440,00, 
provenientes da referida pessoa jurídica. 

Destacou o MPF que, “a obtenção de 
financiamento mediante fraude não pode 
ser considerada crime meio em relação ao 
delito de desvio de financiamento”. 

Por sua vez, a Defensoria Pública da 
União (DPU), argumentou que os acusa-
dos “não possuíam à época dos fatos a 
consciência acerca dos elementares do tipo 
penal imputado” e foram “induzidos pelos 
reais mentores do delito”, configurando-se, 
na hipótese, erro de tipo provocado por ter-
ceiro. Ressaltou, também, que, os denun-
ciados “não tinham conhecimento que a 
suposta transação financeira realizada pela 
Loja Lemos Têxtil era ilícita”, solicitando a 
aplicação do instituto do erro de proibição, 
excludente da culpabilidade. 

Ao analisar o caso, o juiz federal Fábio 
Ramiro, primeiramente, afastou a impu-
tação do crime de fraude na obtenção do 
financiamento, previsto no art. 19, da Lei 
7.492/86, porquanto os réus nada prati-
caram para que lhes fossem creditados os 

tificação civil e emissão de docu-
mentos de pessoas privadas de 
liberdade, realizadas por meio do 
programa “Fazendo Justiça”, par-
ceria entre o CNJ, TSE e o Pro-
grama das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento.  

A Direção do Foro (DIREF) de-
signou oito servidores para partici-
parem deste encontro e atuarem 
como multiplicadores na JFBA, 
sendo: João Carlos de Brito Mota, 
Lauri de Araújo Lima Souza e 
Márcio Lucas de Oliveira Gargur, 
representando os servidores da 
área da Tecnologia da Informação 
(TI) e Liana Caldas Vieira da Silva, 

Daniela Daltro de Oliveira, Reinaldo Augus-
to do Patrocínio Neto e Gustavo Cezar de 
Amorim, representando os servidores da 
área de custódia. Confira abaixo, alguns 
depoimentos dos multiplicadores: 

“Gostei muito do treinamento, a equipe 
do CNJ e do TSE muito preparada e com 
uma didática excelente para passar o con-
teúdo e dirimir nossas dúvidas. Além da 
parte teórica, tivemos a oportunidade de 
realizar testes no sistema com utilização do 
banco de dados do TSE. Especificamente 
a coleta de dados, pesquisa e verificação 
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Hoje: Linaldo Menezes de Castro (Repre-
sentação TRF1), Ellen Costa Brito (Vitó-
ria da Conquista), Neyva Andrea Santos 
Araújo (1ª Vara), Fernanda Maisa Costa 
França (18ª Vara), Sandra Felicio de San-
tana (Nuaud), Maitê Dourado Damasce-
no (Irecê), Yasmin de Lima Santos Leite 
(4ª Vara). Amanhã: Tannille Ellen Nasci-
mento de Macêdo (Juíza Federal da 23ª 
Vara), Yuri Raion de Jesus Ramos (Campo 
Formoso), Almir Correia Medrado Filho 
(Nucom), André Luiz Berro Pereira (21ª 
Vara), Daniele Cordeiro Sobrinho (Feira de 
Santana). Domingo: Jacqueline Sales Pe-
reira (Nutec),  Pâmela Souza dos Santos 
Santana (1ª Vara), Rebeca Barreto Cam-
pos (Nuasg). Segunda-feira: Carlos Al-
berto Nicolas Audy  (Ilhéus), Maria Clara 
Rezende Tavares (Vitória da Conquista).
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biométrica tem como finalidade identi-
ficar se aquela pessoa que está privada 
de liberdade tem todos os documentos de 
identificação civil, para que quando ces-
sada custódia na porta de saída sejam 
emitidos, caso necessário, documentos de 
identificação pelo órgão competente”, de-
clarou a servidora da Subseção Judiciária 
de Alagoinhas/SJBA, Daniela Daltro. 

“O treinamento foi claro e objetivo, os 
colegas explicaram a finalidade da ação 
e o papel que o Poder Judiciário vai ter 
em sua efetivação. O ponto mais relevan-
te é o próprio objetivo do programa, que 
consiste em colher os dados das pesso-
as que ingressam no sistema prisional, 
permitindo a sua identificação para pos-
terior expedição de documentos. Isso é 
importante para conferir dignidade aos 
egressos do sistema prisional, permitin-
do o exercício da cidadania e que possam 
usufruir de outros programas e benefí-
cios, muitas vezes necessários para uma 
ressocialização”, destacou o servidor da 
Subseção Judiciária de Alagoinhas/SJBA, 
Gustavo Amorim. 

“Para nós da Tecnologia da Informa-
ção, o sistema é simples de operar; o 
resultado das pesquisas é rápido, seja 
por CPF ou pelas digitais. Em contextos 

gerais, a operacionalização dos kits bio-
métricos será bem funcional”, pontuou o 
servidor do Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação (NUTEC/SJBA), João Mota. 

“Achei uma excelente iniciativa do CNJ 
e do TSE. A ideia principal do programa 
é fazer identificação civil das pessoas pri-
vadas de liberdade na fase inicial do pro-
cesso para que após o cumprimento da 
pena, ela possa sair com um documento 
de identidade que facilitará a sua inclu-
são nos programas sociais do governo e 
reingresso na sociedade. Poderia destacar 
que, o treinamento foi realizado com ex-
celência pelos servidores dos órgãos en-
volvidos e foi mostrado na prática a sim-
plicidade da utilização dos equipamentos 
e do software de coleta biométrica e do 
fluxo contínuo da identificação civil”, res-
saltou o servidor da Subseção Judiciária 
de Alagoinhas/SJBA, Reinaldo do Patrocí-
nio Neto. 

A DIREF está organizando um curso 
com esses agentes multiplicadores para 
disseminar esses conhecimentos com os 
demais servidores da JFBA. Em breve, 
será divulgado mais informações. 

Essa matéria está associada ao ODS 
16 (Paz, Justiça e Instituição Eficazes). 

valores em suas contas. Segundo o ma-
gistrado, na qualidade de beneficiários do 
programa Minha Casa Minha Vida, os réus 
tinham à sua disposição um crédito pré-
-aprovado no valor de R$5.000,00 (cinco 
mil reais), disponibilizados pela CEF atra-
vés de um cartão, sem que fosse necessá-
ria a realização de qualquer outro procedi-
mento adicional. 

No tocante ao crime previsto no art. 
20, da mesma lei, pontuou que a versão 
apresentada pelos réus - de desconheci-
mento quanto à ilicitude da conduta a eles 
atribuída - mostra-se verossímil se consi-
deradas as circunstâncias em derredor dos 
fatos denunciados, que foram evidenciadas 
nos interrogatórios e se encontram também 
amparadas nos depoimentos dos demais 
investigados. 

O juiz federal absolveu os acusados, ar-
gumentando que eles agiram sem a consci-
ência de que praticavam conduta ilícita, e 
que a percepção dessa ilicitude não lhes po-
dia sequer ser exigida à vista de circunstân-
cias objetivas, que ensejaram um estado de 
licitude aparente, vislumbro, in casu, erro 
inevitável sobre a ilicitude do fato, apto a 
excluir a culpabilidade e assim isentá-los de 
pena, consoante previsão do art. 21 do CP. 

O programa Minha Casa Melhor, previsto 
na Resolução n° 4.223/2013, posteriormen-
te alterada pela Resolução n° 4.273/2013, 
ambas do Conselho Monetário Nacional, 
possibilita a concessão de financiamento de 
até R$ 5.000,00 para a aquisição de bens 
de consumo duráveis pelo público do pro-
grama Minha Casa Minha Vida, através de 
operações realizadas pela CEF. 


